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DECRETOS 

 DECRETO Nº 130/2025 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, sobre o Processo Licitatório nº 51/2025, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 17/2025, dando outras 
providências. 

PREFEITO MUNICIPAL, DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a Ata emitida pelo 
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 39/2025. 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, 
sobre o Processo Licitatório nº 51/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 17/2025 que tem por 
objeto a Contratação de empresa especializada para realização de arbitragem dos jogos participantes 
dos projetos relacionados a Secretaria de Esporte e Lazer do Município de Formosa do Oeste - PR. 

                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do(s) 
proponente(s): 

 PROPONENTE VALOR TOTAL 

ARBITRAGEM GUAIRA LTDA 149.640,00 

MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO 59.388,00 

 

Total da aquisição 209.028,00 

Tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal, Terça-Feira, 03 de junho de 2025 

(assinado digitalmente) 

Orivaldo Municelli 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 129, DE 03 DE JUNHO DE 2025 

 

Nomeia candidatas eleitas para o cargo de gestora escolar 
do Ensino Fundamental e Centros Municipais de 
Educação Infantil (CMEIs), nos termos do Decreto 
Municipal nº 110, de 09 de maio de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OETE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 43 da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 110, de 09 de maio de 2025, que regulamenta o processo 
de provimento do cargo de gestor escolar, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeadas, para o mandato de 2 (dois) anos, com início em 1º de janeiro de 
2026, as seguintes gestoras escolares, eleitas por meio de processo eleitoral regular, conforme 
homologação constante no Edital nº 005/2025 da Secretaria Municipal de Educação: 

I – Jaqueline Cordeiro Saturnino, para exercer o cargo de gestora escolar do CMEI ARCO 
IRIS;  

II – Eliane Chaufrer Mendonça, para exercer o cargo de gestora escolar do CMEI PINGO 
DE GENTE; 

III – Simone Paião de Oliveira, para exercer o cargo de gestora escolar da Escola Municipal 
Nilza de Oliveira Pipino.  

Art. 2º O mandato terá duração de 2 (dois) anos, sendo permitida uma recondução, desde que 
a gestora participe e seja aprovada novamente em novo processo de provimento, conforme o disposto 
no art. 18 do Decreto nº 110, 2025. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Formosa do Oeste, 03 de junho de 2025. 

 

Orivaldo Municelli 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA 

PORTARIA Nº 136/2025 

ORIVALDO MUNICELLI PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, PR NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
CONSIDERANDO O DISPOSTO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 073/2023 de 04 de maio de 2023(PLANO DE CARGOS, CARREIRA 
E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL). 

RESOLVE:  

 Art. 1º CONCEDER ao Professor Senhora: Simone Paião de Oliveira (40:00 horas) a 
gratificação de 20% (vinte por cento) calculada sobre o vencimento inicial da carreira de Professor, 
Nível (NB40) Classe (1), pelo exercício da função de Direção de Instituição de Ensino Fundamental 
junto a Escola Municipal Nilza de Oliveira Pipino, termino previsto para 31/12/2025, nos termos do 
Art. 77, item I da Lei Complementar Municipal nº 073/2023. 

CONCEDER ao Professor de Educação Infantil Senhora: Angeluci Vania da Silva de Almeida 

(40:00 horas) a gratificação de 20% (vinte por cento) calculada sobre o vencimento inicial da 
carreira de Professor de Educação Infantil, Nível (NB40) Classe (1), pelo exercício da função de 
Direção do Centro Municipal de Educação Infantil Arco Iris, com termino previsto para 31/12/2025, 
nos termos do Art. 77, item I da Lei Complementar Municipal nº 073/2023. 

CONCEDER ao Professor de Educação Infantil Senhora: Eliane Chaufrer Mendonça (40:00 

horas) a gratificação de 20% (vinte por cento) calculada sobre o vencimento inicial da carreira de 
Professor de Educação Infantil, Nível (NB40) Classe (1), pelo exercício da função de Direção do Centro 
Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente com termino previsto para 31/12/2025, nos termos do 
Art. 77, item I da Lei Complementar Municipal nº 073/2023. 

Art. 2º A gratificação será paga aos servidores em todos os meses do ano, incluindo-se o 13º 
salário, período de férias e seu respectivo abono.    

 Art. 3º Este benefício será concedido enquanto os servidores ocuparem as funções de Direção 
dos Estabelecimentos de Ensinos, sendo automaticamente cancelado ao término do exercício da 
função, sem qualquer direito à sua incorporação nos vencimentos ou proventos de aposentadoria.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Formosa do Oeste- Pr 03 de junho de 2025 

 

   

ORIVALDO MUNICELLI 

Prefeito Municipal 

(Assinado digitalmente) 
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EXTRATOS 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

 

ORDEM CRONOLÓGICA: 33 /2025 DATA: 02/06/25 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste 

CONTRATADA: J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA LTDA – 

OBJETO: Aquisição de tablets para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde 

VALOR: 19.000,00 (dezenove mil reais ) 

DATA DE INICIO : 02/06/25  

VALIDADE ATÉ: 01/06/26 

PROCESSO  Nº 48/2025  

MODALIDADE:PREGÃO Nº 15/2025 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

CAT. 

ECONÔMICA 
DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 
FUNÇÃO 

SUB 

FUNÇÃO 
PROGRAMA DESTINO UNID. PROJETO/ATIVIDADE 

449052350000 2915 303 10 301 1300 1 0 23 

449052350000 4354 186 10 301 1300 1 0 23 

339032990400 5152 202 10 304 1300 2 0 37 

449052350000 5717 186 10 304 1300 1 0 16 

 

ASSINATURAS:  ORIVALDO MUNICELLI – Prefeito 

JACKSON UBIRATAN VARGAS  – Assinante do contrato  
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EXTRATO CONTRATUAL 

 

ORDEM CRONOLÓGICA: 34/2025 DATA: 02/06/25 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste 

CONTRATADA: MARFAP COMERCIAL LTDA 

OBJETO: Aquisição de tablets para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde 

VALOR: 2.174,97 (dois mil cento e setenta e quatro reais e noventa e sete 
centavos) 

DATA DE INÍCIO: 02/06/25 

VALIDADE ATÉ: 01/06/26 

PROCESSO Nº 48/2025 

MODALIDADE: Nº 15/2025 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CAT. 
ECONÔMICA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

FUNÇÃO 
SUB 

FUNÇÃO 
PROGRAMA DESTINO UNID. PROJETO/ATIVIDADE 

449052350000 2915 303 10 301 1300 1 0 23 

449052350000 4354 186 10 301 1300 1 0 23 

339032990400 5152 202 10 304 1300 2 0 37 

449052350000 5717 186 10 304 1300 1 0 16 

 

ASSINATURAS: ORIVALDO MUNICELLI – Prefeito 

MARIA DE FATIMA POSSIDONIO – Assinante do contrato 
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